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miNAS GErAiS
DIárIo Do ExECuTIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
 DECrETo NE Nº 14, DE 12 DE JANEIro DE 2023 .

 
Declara de utilidade pública, nos termos do disposto na 
alínea “b” do inciso vII do art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, 
de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de 
construção do Projeto Complexo Fotovoltaico Janaúba, 
no Município de Janaúba .

 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vII do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

 
DEcrEtA:
 
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vII do 

art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de construção do Projeto 
Complexo Fotovoltaico Janaúba, a ser executada pelo empreendedor Brenergy Geração Solar Janaúba SPE 
Ltda ., em área do Bioma Mata Atlântica, no Município de Janaúba .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados pelo 
proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, nos 
termos do § 3º do art . 14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do 
empreendimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir 
desta declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais 
competentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

DECrETo NE Nº 15, DE 12 DE JANEIro DE 2023 .
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terrenos necessários à extensão da rede de Distribuição 
rural Bugre, de 7,96 kv, do Sistema Cemig, no Município 
de Bugre .

 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 

no Município de Bugre, compreendidos dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme as descrições 
perimétricas constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à extensão da rede de Distribuição rural 
Bugre, de 7,96 kv, do Sistema Cemig, no Município de Bugre .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos 
terrenos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 15, de 12 de janeiro de 2023)

 
As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – partindo do vértice E01, de coordenadas N7 .848 .373,457 m e E787 .302,954 m . Deste 

segue com azimute de 126°18’31” e distância de 15 m até o vértice E02, de coordenadas N7 .848 .364,575 
m e E787 .315,041 m . Deste segue com azimute de 216°18’31” e distância de 65,46 m até o vértice E03, de 
coordenadas N7 .848 .311,825 m e E787 .276,280 m . Deste segue confrontando com P2-José Martimiano Teixeira 
e outros com azimute de 7°24’08” e distância de 9,10 m até o vértice E04, de coordenadas N7 .848 .320,845 m 
e E787 .277,452 m . Deste segue com azimute de 327°35’15” e distância de 11,38 m até o vértice E05, de 
coordenadas N7 .848 .330,451 m e E787 .271,353 m . Deste segue com azimute de 36°18’31” e distância de 53,37 
m até o vértice E01, de coordenadas N7 .848 .373,457 m e E787 .302,954 m, vértice inicial, fechando o perímetro 
e perfazendo uma área total de 858,08 m²;

II – partindo do vértice E05, de coordenadas N7 .848 .330,451 m e E787 .271,353 m . Deste segue 
confrontando com P1-Conceição Aparecida Teixeira Ferreira e outros com azimute de 147°35’15” e distância de 
11,38 m até o vértice E04, de coordenadas N7 .848 .320,845 m e E787 .277,452 m . Deste segue com azimute de 
187°24’08” e distância de 9,1 m até o vértice E03, de coordenadas N7 .848 .311,825 m e E787 .276,280 m . Deste 
segue com azimute de 216°18’31” e distância de 159,15 m até o vértice E06, de coordenadas N7 .848 .183,575 
m e E787 .182,041 m . Deste segue com azimute de 306°18’31” e distância de 15 m até o vértice E07, de 
coordenadas N7 .848 .192,457 m e E787 .169,954 m . Deste segue com azimute de 36°18’31” e distância de 
171,24 m até o vértice E05, de coordenadas N7 .848 .330,451 m e E787 .271,353 m, vértice inicial, fechando o 
perímetro e perfazendo uma área total de 2 .511,08 m² . 
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, em conformidade com disposto no artigo 
185 da Lei nº 5 .301, de 16 de outubro de 1969, e ainda com base na 
fundamentação constante na Nota Técnica nº 33/PMMG/DrH-2/2022 
e na Nota Jurídica PMMG/AGE nº 35/2022, ambas emitidas no bojo 
do processo SEI º 1250 .01 .0012771/2022-59, PromovE, por 
Necessidade do Serviço, ao posto de 2º Tenente do Quadro de Oficiais 
Complementar (QoC), na Polícia Militar de Minas Gerais, o número nº 
137 .590-9, 2º Sargento PM Thalles Monteiro Borges, em razão se sua 
aprovação no Curso Superior de Tecnologia de Gestão em Segurança 
Pública/Curso de Habilitação de Oficiais (CSTGSP/CHO-2021), a 
partir de 17 de dezembro de 2021 .
 
PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, considerando o que consta dos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 168 .888/2013, instaurado no 
âmbito da Corregedoria-Geral de Polícia Civil, com fundamento no 
Parecer Jurídico nº 16 .521, de 29 de novembro de 2022, da Advocacia-
Geral do Estado, decide: a) admitir o pedido de revisão apresentado 
por tiAGo QuEiroZ ANDrADE, Masp 1242159-0, nos termos 
do artigo 195, III, da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro 1969; e b) 
determinar o encaminhamento dos autos à Corregedoria-Geral da 
Polícia Civil para processamento da revisão nos termos do art . 199 da 
Lei nº 5 .406, de 1969 .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
 
Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais
 
no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, em atenção à decisão liminar proferida nos 
autos do processo judicial nº 5156802-60 .2022 .8 .13 .0024, suspende os 
efeitos do ato publicado em 11 .01 .2022, que cassou a aposentadoria 
do Sr . EuStáQuio cLArEt DoS SANtoS, Masp: 349 .847-4, 
admissão 2, aposentado no cargo de Médico da Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais - FHEMIG .
 
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, JoÃo LEoNArDo SiLvA coStA, 
MASP 1436030-9, do cargo de provimento em comissão DAD-10 
AE1100003 da Advocacia-Geral do Estado, a contar de 17/10/2022 .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 2/1/2023, 
pelo qual JuLio GABriEL Horácio LArA cABEZAS, MASP 
1018707-8, foi exonerado do cargo DAD-8 AG1100521 da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/1/2023, pelo qual mArcoS ANtÔNio DoS SANtoS, MASP 
1018531-2, foi exonerado do cargo DAD-8 AG1100338 da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, os servidores abaixo relacionados lotados 
na Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à 
disposição do Instituto Mineiro de Agropecuária, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário:
 AuGuSTo roDrIGuES roCHA, MASP 903508-0, TÉCNICo DE 
DESENvoLvIMENTo rurAL;
 ELISANGELA CorDEIro DE oLIvEIrA, MASP 1054216-5, 
TÉCNICo DE DESENvoLvIMENTo rurAL;
uILZA MoTA DE oLIvEIrA, MASP 1019283-9, TÉCNICo DE 
DESENvoLvIMENTo rurAL .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, NAtáLiA 
SArmENto D´orNELLAS, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-9 CL1100218, de recrutamento amplo, para dirigir a 
Superintendência de Marketing Turístico da Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a NAtáLiA SArmENto 
D´orNELLAS, diretora da Superintendência de Marketing Turístico, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 CL1100562 da Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo .
 
Pela Fundação clóvis Salgado
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/1/2023, pelo qual KAtiA mAriLiA SiLvEirA cArNEiro, 
MASP 1071225-5, foi exonerada do cargo DAI-37 CS1100038 da 
Fundação Clóvis Salgado .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/1/2023, pelo qual BruNo HiLArio PErEirA, MASP 
1379837-6, foi exonerado do cargo DAI-37 CS1100037 da Fundação 
Clóvis Salgado .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/1/2023, pelo qual vitor AuGuSto DA cruZ, MASP 
1327664-7, foi exonerado do cargo DAI-26 CS1100073 da Fundação 
Clóvis Salgado .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/1/2023, pelo qual rAPHAEL mArtiNELLi NuNES BArBoSA 
FELiciANo SÉrGio, MASP 752860-7, foi exonerado do cargo 
DAI-37 CS1100036 da Fundação Clóvis Salgado .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/1/2023, pelo qual DouGLAS ALvES SouZA, MASP 1506559-2, 
foi exonerado do cargo DAI-18 CS1100176 da Fundação Clóvis 
Salgado .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/1/2023, que revogou a gratificação temporária estratégica GTEI-4 
CS1100081 de KátiA mArÍLiA SiLvEirA cArNEiro, MASP 
1071225-5, da Fundação Clóvis Salgado .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
2/1/2023, pelo qual cLáuDiA DE LANNA mALtA, MASP 
1035735-8, foi exonerada do cargo DAI-37 CS1100040 da Fundação 
Clóvis Salgado .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230112230914011.


